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REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Jaguariaíva, no uso de suas atribuições regimentais e legais, vem, respeitosamente, REQUERER a retirada de pauta do Projeto de Lei Substitutivo nº 49/2025, para que não seja incluído na Ordem do Dia da próxima sessão subsequente, seja ordinária ou extraordinária, até ulterior deliberação desta Mesa.

O presente requerimento fundamenta-se nas seguintes razões:

1. Prerrogativa regimental de organização da pauta:

O artigo 22, inciso II, alínea “s”, do Regimento Interno desta Casa atribui ao Presidente, representante da Mesa Executiva, a competência para “organizar a Ordem do Dia da sessão subsequente”, facultando a inserção ou retirada de matérias, conforme avaliação da Mesa, sem necessidade de deliberação do Plenário para esse fim administrativo.

2. Retirada para melhor análise prevista expressamente:

O artigo 214, § 3º, do Regimento Interno estabelece que, havendo substitutivo ou emenda ao projeto, este pode ser retirado da Ordem do Dia para melhor análise e reapresentação, cabendo tal ato à Mesa Executiva ou ao Presidente, não estando condicionado à votação em plenário.

3. Autonomia administrativa do Legislativo:

Nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Jaguariaíva, compete privativamente à Câmara disciplinar seus trabalhos por meio do Regimento Interno, assegurando à Mesa Executiva e à Presidência autonomia para administrar a pauta e garantir o devido processo legislativo, com foco na regularidade e eficiência dos trabalhos.

4. Natureza administrativa do ato:

O ato de retirada de pauta realizado pela Mesa Executiva, ou pelo Presidente, trata-se de medida administrativa de organização interna, não configurando matéria de mérito ou deliberação legislativa, razão pela qual não se submete à apreciação ou votação do plenário, salvo nos casos expressamente previstos em lei ou no Regimento Interno.

5. Inexistência de obrigatoriedade de submissão imediata:

Não há qualquer imposição legal ou regimental que obrigue a inclusão automática de proposições na Ordem do Dia após pedido fundamentado de retirada, tampouco a necessidade de aprovação do plenário para tal ato, principalmente em se tratando de iniciativa da Mesa Executiva, que visa garantir a regularidade do processo legislativo.

Diante do exposto, a Mesa Executiva requer que o Projeto de Lei Substitutivo nº 49/2025 seja retirado da pauta, não sendo incluído na Ordem do Dia da próxima sessão, ordinária ou extraordinária, até decisão ulterior e expressa desta Mesa, independentemente de deliberação do plenário.

Termos em que,
Pede deferimento.

Jaguariaíva, 13 de junho de 2025.

DIMAS ALBERTO FARIA CORREA

Vereador – Presidente
ADEMAR DA COSTA PASSOS
VALDECI COX

Vereador – Vice-Presidente
Vereador – 1º Secretário

ADILSON PASSOS FELIX
VINICIUS CAVA GUIMARÃES

Vereador – 2º Secretário
Vereador – 3º Secretário
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